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Processo ne 048/2022 -Pregão ne Ol4/2022- SRp ne OL4/ZOZT

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

Aos 08 dias do mês de ABRIL de 2022, na FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência
do Município de Caçapava na Sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Dr.
Pereira de Mattos, n.s 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São Paulo, nos termos da Lei
Federal na. L0.520 f 02, Decreto Municipal na. 2.633, de 14 de março de 2006 e
legislações expressas no item 5 (cinco) deste Edital, em especial pela aplicação
subsidiária da Lei Federal ne.8.666/93 e suas atualizações, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencialne 034/2022, para Registro de Preços, por
deliberação da Pregoeira datada de 0a/0a/2022. Homologada por ato da auroridade
competente as folhas n" 372 do Processo n" 048/2022, Publicado no diário oficial do
Município de Caçapava em 07 /04/2022, o órgão gerenciador resolve registrar preços
para aquisição do objeto oferecido pela empresa FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA,
cuja proposta foi classificada, consoante discriminação apresentada no Anexo I e cuja
classificação obedecerá à ordem crescente dos preços ofertados nas respectivas
propostas.

1.1O objeto da presente Ata é aquele previsto no anexo I.

OBJETO - Registro de Preços para Eventual Aquisiçäo de Material de Limpeza e
H

I - Preâmbulo

Cláusula I - eto

ITÉM DEscRlçÃo DETATHADA qUANT. UNID.
VALOR

PROPOSTO
MARCA FORNECËDOR

vAr-oR
TOTAL

30

Saco plástico para acondicionamento de resfduos
comuns 60 (sessenta) l¡tros, pacotes com 100 (cem)
unidades, com tamenho aproximado de 60 x 70 cm
P/2e espessura de 0,4 mm (0,02 mm por parede),
resistente, de cor preta, com solda contfnua
homogênea e uniforme, proporc¡onando perfeita
vedação e não perm¡tindo a perda de conteúdo
durante o manuseio, de fácil separação e abertura das
unidades sem provocar danos ao saco, com peso
mínimo de 2 quilos.

800 PACOTE
RS

37,L0
ECO

PLAST
FAST CLEAN

R$
29.6A0,OO

Cláusula II - Validade do de s

2.1 A presen te Ata terá validade de 12 (d,ozel meses contados da data de sua
Assinatura.
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Z.Z O órgão Gerenciador monitorará os preços registrados através de pesquisa de

preços, trãca de informações com outras instituições, consulta a banco de dados'

licitações ou cotações.

Z.g Durante o prazo de validade inexistirá obrigatoriedade por parte da FUSAM de

proceder a aquisições exclusivamente por seu intermédio;

2.4 Fica também garantido a FUSAM o direito de cancelar a ata na verificação de

quaisquer das hipãteses legalmente previstas para tanto, garantidos a detentora o

contraditório e ampla defesa.

3.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de

Preços constam na Ata do Pregão Presencial ne.014/2022'

3.2 - Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados no

mercado, os fornecedores serão chamados para adequá-los a esta realidade.

4.L O objeto deste Registro de Preços deverá ser entregue por sua conta e risco, nas

condições ofertadas e conforme ANEXO I, mediante Autorização de Fornecimento, por

escritô, emitida pelo órgão competente da FUSAM em até 05 (cinco) dias úteis'

4.1.1 Local de lntregá: Setor de Almoxarifado da FUSAM, na Avenida Dr.

pereira de Mattos, nq. 63 - Cèntro - Caçapava/SP no horário estabelecido das 7 às 16

horas de segunda a sexta-feira.

4.2 A constatação de qualquer alteração de qualidade observada, ou em caso de não

aceitação fica o proponente obrigado a trocá-lo sem qualquer ônus para a

administração.

4.3. O setor de Almoxarifado é o órgão credenciado da FUSAM, para vistoriar a execução

e o recebimento do objeto correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar

toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

4.4 Todas as despesas pertinentes ao fornecimento do objeto correrão por conta da

detentora da Ata.

5.1 O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será

formalizado com o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento

equivalente pela detentora.

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. 12 - 3654-8800 - CEP: 12.281-450
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Cláusula III -
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5.2 É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade
da Ata, inclusive para aqueles cuja entrega esteja prevista para data posterior a da sua
validade.

5.3 0 não cumprimento/observância das exigências pactuadâs para o fornecimento, nos
termos das previsões editalícias, implicará na retirada do material por parte da
detentora, para substituição imediata ao recebimento da notificação, independente de
eventual aplicação das penalidades cabíveis.

5.4 A autorização do fornecimento por parte da FUSAM poderá ser levada a efeito por
meio de e-mail, fac-símile, memorando, ofício ou telex, devendo nela constar a indicação
do produto, quantidade, valor unitário, local e prazo de entrega, data e carimbo do
responsável.

5.5 Os Fornecimentos deverão ser realizados acompanhados de nota fiscal/ fatura,

5.6 Quando do recebimento do pedido formalizado por parte da FUSAM, a empresa
fornecedora deverá inserir na cópia que necessariamente o acompanhar a data e hora
que o tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

5.7 A cópia do pedido deverá ser devolvida a unidade requisitante, para que seja
anexada aos processos de requisição e liquidação de despesa.

5.8 A constatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do objeto, o
proponente se compromete a adequá-lo as condições previstas sem qualquer ônus a
FUSAM.

5.9 Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de
fornecimento estabelecido ou por qualquer razão não puder entregar o objeto, este
poderá ser adquirido de outro signatário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observada
sempre a ordem de classificação.

6.1 Os pagamentos devidos serão feitos em até 30 [trinta) dias corridos após o
recebimento do objeto e respectiva nota fiscal eletrônica/fatura devidamente assinada
pelo setor de Almoxarifado.

6.2 Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta
constante no cadastro da FUSAM, ficando vedada a emissão de títulos de crédito e
cobrança via boleto bancário;

6.3 A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a
entrega deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo
aceita entrega do obieto com emissão da nota fiscal do mês anterior ao do dia da
entrega,

Cláusula VII - Re ustamento de

Cláusula VI - P
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2.1 É vedado o reajustamento de preços no espaço de tempo de validade do Registro'

7.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie'

Folha ns.

Processo ns.O48/2022
Pregão ne. 01.4/2022

SRP ns. 009/2022
Assin atu ra:

Cláusula VIII - Revisão de

g.1Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes

pactuaram entre os encargos da detentora da Ata e a retribuição da Administração para

à justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato.

9.14 quantidade prevista para efeito de fornecimento poderão ser alteradas no máximo

em2Sõ/o [vinte u.in.o poi cento), desde que devidamente justificada e autorizada pela

Autoridade C ompetente.

10.1 Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu

Registro de Preços cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

III- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado.
IV- for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração nos

termos do artigo 7e da lei federal na' 10520, de 17 de julho de 2002.

10.2 Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá

solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovado.

10.3 A comunicação de cancelamento deverá ser feita pessoalmente, ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

10.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a

comunicação será por meio de Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas,

considerando cancelado o preço registrado a contar da última publicação.

Cláusula XI - Autorização para requisição e emissão da Autorização de
Fornecimento.

Cláusula IX - Alter de

Cláusula X - Cancelamento da Ata de de s.
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11.1 As autorizações para as Aquisições decorrentes desta ata serão de
responsabilidade da FUSAM, sempre por escrito via, e-mail ou por correspondência
privada com a respectiva ordem de compra informando o número do processo
Iicitatório, número do Registro da Ata e número do contrato de fornecimento.

1L,2 A emissão da Autorização de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento
parcial serão de responsabilidade da FUSAM ou a quem este delegar.

L2.L A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata ou retirar a Autorização de
Fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias caracterizará descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas neste Contrato.

12,2 O atraso na realização do objeto licitado, segundo definido na Autorização de
Fornecimento, expedida pelo órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de
0,5 o/o [zero vírgula cinco por cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por
dia.

12.3 Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o
especificado, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de
aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a
critério da FUSAM).

12.4 Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de 7 o/o

(um por cento) do valor total do(s) item[ns) em desacordo enquanto persistir a
irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizarâ a inexecução
total do objeto.

12.5 As multas a que aludem os itens 72.2. e 72.3. e seu subitem não impedem que a
Administração rescinda unilateralmente a ata de Registro de Preços e aplique as outras
sanções previstas neste Contrato.

t2.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto a FUSAM poderá, garantida a prévia
defesa e observado o disposto no item 12.7. deste contrato, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

L2.6.L - Advertência;
12.6.2 - Multa de 30% ftrinta por cento) pela inexecução total calculada
sobre o valor integral de cada item contratado;
L2.6.3 - Multa de l0o/o [dez por cento) pela inexecução parcial calculada
sobre o valor integral de cada item contratado em atraso;
12,6,4 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a FUSAM, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
12,6,s - o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, Iance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. t2 - 36s4-8800 - CEP: 12.281-450
llcn,+,çÕEs DIRETo: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br
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fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovidà a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
L2.6.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

ãutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
fornecedor.ãrsa.ii. a FUSAM pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção.
12.6.7 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 [cinco) dias úteis, na

hipótese de multa e impedimento de contratar com a FUSAM, e de 10 [dez)
dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Adminisffação Pública.

\2J - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser

cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ns.8.666/93'

LZ,B - O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03

[três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial ou na

àusência do recolhimento será descontado na nota fiscal / fatura existente o respectivo

valor da multa.

13.1 Para todos os efeitos de Direito, para melhor caracterização da execução do objeto,

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas integram este contrato os documentos do edital de Pregão Presencial ne.

OL4/2022 constantes no Processo ns 048/2O22, e em especial a Proposta de Preços e

os documentos de Habilitação da[s) contratada[s)'

lg.Z - A execução do contrato será disciplinada nos termos da Lei Federal ns' L0.520/02

Decreto Municìpal ne.2.633, de 14 de março de 2006 e legislações expressas no item 5
do Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

atualizações.

14.1 -lntegra esta ATA o Edital do Pregão Presencial ns. Ol4/2O22 e as Propostas das

empresas classificadas, envolvendo aquela(s) que apresentou (aram) o menor preço e

também a outra que concordou (aram) em fornecer o(s) produtofs) pelo preço da

primeira colocada.

14,2 -Os casos omissos nesta ata serão solucionados pela Pregoeira, com base na

legislação e princípios gerais de direito'

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAçAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281-450
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Cláusula XV - Foro

/SP, coma

M FUSAhJI

15.1- Para todas as questões
foro será o da Comarca de
privilegiado que seja,

Testemunhas:
Nome: f :,. ,.,.-,,

Folha ns.

Processo nP.048/2022
Pregão ns.014/2022
SRP ns. 00912022

Assinatu ra:

não resolvidas administrativamente o

Nome: lr/\¡rt{^^g-
nc: ,{! t{gØ ÿg - Ý.t

úncia de qualquer outro, por mais

FUNDAçÃO DE SAÚDE E DE CAçAPAVA. FUSAM
Fernando Luiz Pirino

CPF ne 278.40 27
Presidente da

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços

FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPf no 43.782.859 /000L-02 - I. E. ns 00411,6598.00-95

Estrada do Jatobá, n.q 95 - loja 0L - Diamante
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.644-200 - Tel, 31-9 8436-9700
fcdsitribuidora9 5 @gmail.com/fabiolsvZ 0 L L @hotmail.com

Banco: Bradesco 237 - Agëncia:2943-2 - C/C:34.034-0

FABto LUtz ÐA ffi,:::::i^ii;^*
STLVA vtANA; ffiff;Ë,ffi#s"r,ï.
2204613s803 ffi.':ï-**
Representante Legal

Fabio Luiz da Silva Viana
Diretor

RG na 27.794.958 SSP SP - CPF ne 220.461..338-03

RG:

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281-450
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LC*01--'rEIìMO DE CIENCIA E DE NOl'IFICAçÃO

Processo ne, O48 / 2022 - Pregão Presencial ne, 0L4 / 202 2 - SRP ne. OO9 / 2022

C6NTRATANTE: FUNDAçÃ9 DE 5AúDE E ASsrsrÊNCIA Do MUNIcÍpto or CAçAPAVA - FUSAM

CONTRATADO: FAST CLEAN DISTRIBUIDORA ITDA.

ATA Ne (DE ORIGEM):o25/2O22

oBfETO: AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HTGIENIZAçÃO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIBNTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0I/2017 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no

Artigo 2s das Instruções ne}L/2020,conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa

(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Parar
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fìnal e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Caçapava, 0B 2022.

Nome:

Cargo:

CPF:27
Assinatura:

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800-CEP: 12.281-450

LtctrAÇÕES DIRETO: l2 - 3654- 8803 - licitacoes@fusam
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Nome: Fern

Cargo:

CPF:2

Assinatura:

Nome:

Cargo:

CPF:27

Assinatura:

Pela c:ontnrta-d_a:

Nonre: [ìaLrio l,uiz da Siiva Vialla
L'argo: Diretor
CPF ns 220.4 61.3lltj -03

Assinatu ra:
FABro LUrz DA stvn ffiiå$ålHËåWffiìl-^,
VTANA:22046 1 33863 flgf**Hå.H*'*

Nome: Glauco Henrique Marinf
Cargo: Gerente

CPF: 701.834.909-59
Assinatura:

Nome: Fernando Rosa

Cargo: Coordenador

CPF:2t9.832.3

- Apoio/Hotelaria

2-\
Assinatura ¿/t

ç.,

Tipo de ato sob sua responsabilidade: CONTROLADORIA

Nome: Maria Cecflia Serra Silva Lobo

Cargo: Controle Interno

CpF: Ze6.3zr.6s8_oz TU"t"l^/
Assinatura:

Luiz Piríno Zanetti
te dq Fusam

8-27

Luiz Pirino
da Fusam

27

(*J - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável (is) deve identifìcar as pessoas ffsicas que tenham

concorrido para a prática do ato iurldico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações

de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos

de competência deste Tribunal, Na hipótese de prestações de contas, caso o signatiírio do parecer conclusivo seja distinto daqueles
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela

Resolução ns 11/2021).

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS' 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.28 I -450
LICITAÇÕES DIRETO: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br

Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43



K'/iñ FU$AM
Folha ns.

Processo ns.048/2022
Pregão no. 0t4/2022
SRP ns. 009/2022
Assinatu ra:

L.C*02- DIìCLAIìAÇÃO UE DOCUMIN',IOS À DISPOSIçÃO DO TCI-SP

Processo ne.O4B/2022 -Pregão Presencial ne.OL4/2022 - SRP ne'0Og/2022

C9NTRATANTE: FUNDAÇÃg DE 5AúDE E AssIsrÊNcIA Do MUNIcÍpto os CAçAPAVA'FUSAM

CNPf Ne: 5O.453.7 03 /0001-43
CONTRATADA: FAST CLEAN DISTRIBUIDORA ITDA'

CN Pf Ne: 43.7 82.859 /0001-02
ATA N' (DE ORIGEM): O2S/2O22

DATA DA ASSINATURA : O8 / Oa / 2O22

vrGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

OBJETO:AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAçÃO.

VALOR (R$): R$ 29.680,00 (vinte e nove mil, seiscentos e oitenta reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados'

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;
e) as plantas e projetos de tetura

Caçapava,0B de abril

RESPONSÁVEL:
Nome e corgo: Fernondo

E-mail institucionol:
E-moil pessoal:

te da FusomPirino Zonetti -
br

Assinatu ra

-'t) FASIO LUIz OA

22046133803

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281-450

llcnnÇÕns DIRETo: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br
lnscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43



TTEM DETALHADA

GRADE DE PREÇOS

FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPf ne 43.782.859/0001-02 - I. E. nq 004116598.00-95

Estrada do Jatobá, n.q 95 - loja 01 - Diamante
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.644-200 - Tel. 31-9 8436-9700
fcdistribuidora9 5 @ gmail.com/fabiolw20 1 1 @hotmail.com

Banco: Bradesc o 237 - Agência: 29 43-2 - C / C: 3 4.03 4 -0

Processo ne 048/2022 - Pregão Presencial ns Al4/2û22 - SRP nq Aû9/2022 - ATA nq 025/2022- Validade daATA: 12 meses

lnícia: OB/A4/2022 - Têrmino:07 /04/2023

30

Saco plástico para acondicionamento de resíduos comuns 60 (sessenta) l¡tros, pacotes com 100 (cem)

unidades, com tamanho aproximado de 60 x 70 cm P/2e espessura de 0,4 mm (0,02 mm por parede),

res¡stente, de cor preta, com solda contínua homogênea e uniforme, proporcionando perfeita vedação e não

perm¡tindo a perda de conteúdo durante o manuseio, de fácil separação e abertura das un¡dades sem

provocar danos ao saco, com peso mínimo de 2 quilos.

800 37,10

FABIO LUIZ
DA SILVA

VIANA:
2204613380

3

Digitâlly s¡gned by FABIO LUIZ
DA Sü-VA VLA¡iA:220461 33803
DN: C=BR. O=|CP-BES¡I,
OUà\C SOLUTI Mult¡pla v5,
OU=274t9f25000183,
Ou=Vit6@nfeæncia,
Ou=Cert.fiædo PF A1,
CN=FABIO LUIZ DA SILVA
vt ANA:2ZI¿6 I 33803
R€as*: ¡ m lhe author ofthis
dærlm¡t
Løti¡n:
Oalet 20224 +1 2 1 5.1 8i46

k

QUANT. UNID.
VALOR

PACOTE

PROPOSTO

RS

MARCA

FAST CLEANECO PLAST

FORNECEDOR VATORTOTAT

R$ 29.680,00

R$ 29.680,00




